
porágrafo único. O cumprimento das obrigações prevís tas nos itens /l, /lI e IV
obedecerá o cronogramafltJanctiro-orçamentárlo para o ano de 1.996.

III _Execução de ali' 15.000 m1 de pavimentaçõo asfáhíco em pátio onde strá mualoda

nova unidade indus tria l;

II . Execução de ai; 8.000 m3 de terraplenagem do terreno onde suá implemen tada a

unidad, industrial:
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VI _Intercessão , gestõo junto ao concessionário dr lel,comunicarDes da regido. visando

a melhoria da Jnjrae,JI'rorura de ramun ícoções.

V _Permissão para que a empresa priwJda de transporte cotenvo municipal explore t'1n

forma de linha r,gular. o Itinerário compreendido entre a cldad" de Agudos até o núcleo de
reflorestamento, passando pela portaria dafábrica. em horários' dias compatíveis com as atividades

da no\'a unidade industrial e,

Artigo 1~ CO'lStará do Termo de Acordo de Coopn~. a ser firmado pela
Municipalidade. detalhes técnicos. prazos e demais características dos incentivos propostos pela
presente íeí.

IV_Execução de até 1.000 metros lineares d, canaletas para águas pltl\iais nn área qu'

abrigará a nova unidade industrial:

LE.'IN° 2. 727 DE 21 DE NOVf.'AfBRO DE 1995.
"AUTORIZA O MUNlC1P1O DE AGUDOS A CONCEDER

INCENTIVOS FISCAIS E OUTROS BENEFicIOS VISANDO

EXPANSÃO INDUSTRIAL E GERAÇÃO DE NOVOS

EMPREGOS, ALÉMDE DAR OUTRAS PROVlDf.NClAS".

I • Isenção par período de l O (dez) allOS, do Imposto Predial Terrítoríal Urbano • IPTU
incidente sobre a área objeto da nova unidade industrial e do Imposto Sobre Serviços incidente sobre

o novo produto:

Artigo 1~ Firo o MlUfiripio de Agudo... através do Chtf. do Poda Executiva
Municipal, autorizado a firmar acordo de cooperação com empresa privada, tntrressoda em expandir
suas attvtdades industriais e a ge rar mais empregos para o Município de Agudos-SP OITClvi-S da
tmplantaçõo de projeto p íoneíro de produção de MDF - "M. dUlm Dnlsit)' Fibnl>oard"". mediante a

conasslJo dos s~mttsfomtnlos:

MARCO Af,TOl\70 DA S ILVA. Prefeito MUI/lcipal de Agudos, Estado de SIlo Paulo. faz
saber, fiO uso de suas atribuíçôes legais. que a Câmara Mun ícípal aprovou r elr sanciona e promulga

a seguinte lei:
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Artigo 3~ As despesas geradas por "til lei serão cobertas peta dotação a ser
consignada no orçamento de / .996. ficando desde já autorizado a suplementaçõo orçamrntória ou

abertura dr crédito especial.
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JOÃO PALE:ót.í/t;
Soere

Publicada, regístroda naformada I,'!.'-_~~

Prefeitura Municipal de

A rtigo 4~ Esta tet t>ntrara em vi or na data de sua pub/icaçlJo, aplicando-se naquilo
qur n&J for incompatível o disposto na L nO 1.565 de 03 dr novembro de 1.993. revogadas

n.t disposições ,m contrário.
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